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INTRODUÇÃO:
Hans Kelsen, notável juspositivista do séc. XX pretendeu com suas teorias afastar os preceitos morais e sociais da ciência
jurídica, evidencia-se isto em sua teoria pura do direito. Em seu livro O Problema da Justiça, procura ressaltar tal
concepção, com um enfoque no conceito de justiça, e procura utilizar exemplos de teorias, como as concepções do
imperativo categórico de Kant e a ideia de justiça para Platão. Além disso, busca fazer um contraponto acerca da doutrina
jusnaturalista, a qual o considera conservadora, e realça sua concepção de justiça em torno de ideias como a "Souum
Cuique", "Justiça e amor de Deus", "A regra de Ouro", entre outros. Destarte, neste artigo serão exploradas as ideias que o
referido autor entende por justiça no âmbito da ciência jurídica.

METODOLOGIA:
Como metodologia, serão realizadas pesquisas junto às obras de Hans Kelsen, tendo como as principais que abordam o
assunto respectivamente abordado, são elas: O Problema da Justiça e Teoria Pura do Direito, a fim de extrair as
importantes reflexões do tema "A Justiça no Positivismo Normativo". Além do mais, será utilizada bibliográfica
complementar, para auxiliar na abordagem do tema em questão.

RESULTADOS E DISCUSSÕES:
Constatou-se, até o presente momento da pesquisa, que as ideias principais que podem ser extraídas dos textos citados,
que a ciência se afasta do ideário de justiça, ou seja, a norma deve ser contundente em sua formação descrevendo o que
seria definido como justo não identificando qualquer juízo de valor e devendo ser aplicada com respectivo rigor. Ademais, o
autor compreende a justiça como tendo um sentido abstrato, impossibilitando de existir uma só justiça, com isso, o conceito
da justiça deve ser distinguido do conceito de direito.



CONCLUSÃO:
Pode se dizer que Kelsen busca distinguir então o conceito de justiça com o conceito de direito, não havendo uma definição
exata de um conceito de justiça, por este fato aborda a mesma como sendo relativa. Sendo assim, relata que uma norma
pode apenas ser deduzida de outra norma, ou seja, um dever-ser pode ser derivado apenas de um dever-ser.
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